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DECRETO LEGISLATIVO 002/2016 

 

 

Súmula: Decreta recesso na Câmara 

Municipal de Itaúna do Sul no dia 24 de 

março de 2016, e dá outras providências 

 

  Adryano de Mazzi Sottoriva, Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, 

estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

DECRETA 

 

Artigo 1°. – Em atenção ao decreto 27/2016 do Poder Executivo Municipal, que estabelece o dia 

24 como Ponto Facultativo, fica a Câmara Municipal de Itaúna do Sul em recesso no dia 24 de 

março de 2016. 

 

Artigo 2°. – Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência, Câmara Municipal de Itaúna do Sul, 23 de março de 2016 

 

 

 

 

Adryano de Mazzi Sottoriva 

Presidente Poder Legislativo – Itaúna do Sul/PR 


